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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01 DE 04 DEFEVEREIRO2016
Súmula:Cria vagas, altera a Lei Complementar n.º 09 de25 de outubro de 2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º - Fica alterada a Lei Complementar Municipalnº 09/2011que trata do plano de Cargo, Carreira e Remuneração do Executivo Municipal, como segue:

Art. 2º: Ficam criados as respectivas vagas abaixo descritas, que dispõe sobre o quadro de pessoal do Executivo Municipal de Formosa do Oeste:
GRUPO ADMINISTRATIVO SUPERIOR

	Vagas
	Denominação/classe
	Nível
	Classe
	Carga Horária

	02
	Educador Infantil (a)
	NAEI 40
	01
	40


Art. 6º. As atribuições, remuneração e demais características continuam a mesmas descritas na lei própria (Lei Complementar 09/2011).
Art. 7ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal 04, de fevereiro de 2016,Gabinete do Prefeito de Formosa do Oeste/PR.

JOSÊ ROBERTO CÔCO


Prefeito Municipal

MENSAGEN 2/2016





JUSTIFICATIVA





Senhores Edis,





O Executivo Municipal enviou a esta Casa de leis o Projeto de Lei Complementar nº. 04/2015, que visa a criação de cargos novos e ampliação de vagas a fim de suprir as necessidades da demanda da municipalidade;





A necessidade da aprovação do Projeto de Lei em questão, decorre da obrigação constitucional da administração pública em prover seus cargos públicos através de concurso público, consoante art. 37 da CF/88.





A imposição do concurso público deve ser observada como forma de acesso ao serviço público, tanto para a administração pública direta como a indireta, inclusive em todas as esferas políticas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).




Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).




A legalidade dos atos está no âmbito de competência do Poder Legislativo, cuja observância deve ser de formaregular, sob pena de omissão ao desempenho da atividade parlamentar. 





Sendo que, sem a criação dos cargos e consequente convocação dos aprovados no concurso publico será impossível suprir a demanda de vagas de crianças para a creche municipal, consequentemente criança ficarão sem a vaga na creche.



Diante de tão relevantes fatos, vem o Executivo, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, solicitar seja o Projeto de Lei sob foco, aprovado, a fim de que se possa dar andamento a convocação dos aprovados no Concurso Público, atendendo, assim, aos comandos constitucionais e da justiça.


É que se postula aos senhores Edis.
Formosa do Oeste/PR 04 de fevereiro de 2016


José Roberto Coco


Prefeito Municipal
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